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A LEI AGRÍCOLA E SUAS ALTERAÇÕESA LEI AGRÍCOLA E SUAS ALTERAÇÕESA LEI AGRÍCOLA E SUAS ALTERAÇÕESA LEI AGRÍCOLA E SUAS ALTERAÇÕES

José Cordeiro de Araújo

1 - INTRODUÇÃO

A Lei Agrícola - Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991- foi elaborada a
partir de um mandamento constitucional (art. 50 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias) e sancionada após cerca de dois anos de debates e apreciações nas duas casas
legislativas, a partir de Projeto de Lei oriundo do Senado. Muitos Projetos de Lei e Substitutivos
foram apreciados, ao longo de sua tramitação, até que se chegasse aos termos finais, na forma de
um Substitutivo enfim aprovado e submetido à sanção presidencial.

Intentavam, os legisladores, estabelecer uma norma única, ampla, que
direcionasse e orientasse o setor agrícola, tanto pelo lado do desenho e implementação das
políticas públicas, como dos incentivos e restrições ao setor privado. Em parte, a motivação de tal
lei vinha da Lei Agrícola Americana (Farm Bill), então um modelo para muitos dos que atuavam
no campo da política agrícola.

Obviamente, pelas restrições constitucionais constantes da Carta Magna,
então recém aprovada, a lei brasileira não pôde contemplar, da mesma forma que a americana,
aspectos orçamentários e, mesmo, metas de produção como presentes nesta. Ficou restrita a
aspectos organizacionais do poder público e ao traçado de normas gerais orientadoras para o
setor privado. No entanto, como “carta de princípios e intenções” configurar-se-ia um valioso
instrumento legal, estabelecendo conceitos fundamentais e formas inovadoras de apoio ao setor
agropecuário e assegurando direitos aos produtores, com ênfase nos pequenos e médios.

No entanto, ao sancionar o Projeto de Lei, o Presidente da República
apôs-lhe quantidade tal de vetos, que o desfigurou. Dos 23 capítulos que dele constavam, foram
vetados, integralmente, quatro. Dos 108 artigos que o compunham, foram vetados, total ou
parcialmente 49, portanto, quase a metade.

Os vetos ocorreram, em grande parte, sobre os dispositivos que
conferiam ao Conselho Nacional de Política Agrícola - CNPA, criado pela Lei, caráter
deliberativo e autonomia para ditar os rumos da política agrícola, inclusive com decisões acerca de
alocação de recursos orçamentários. Também foram vetados dispositivos que criavam subsídios e
incentivos ao setor. Sob a alegação de “inconstitucionalidade” ou de “contrário ao interesse
público” - argumentos previstos na Constituição Federal para a aposição de vetos a Projetos de
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Lei -, o Presidente da República acabou por dar nova configuração à Lei Agrícola, ao reduzir, em
muito, sua amplitude de normatização.

Assim, a Lei Agrícola, já em seu nascedouro, ficou muito aquém dos
interesses do setor agropecuário, e sua íntegra mutilada. Como dito, havia intenção que pudesse
ser um normativo único, integral, que englobaria todos os setores públicos e privados
concernentes ao setor agropecuário brasileiro. A despeito dessa situação, a Lei nº 8.171, de 1991,
é, ainda, o maior instrumento legal relacionado ao setor, embora, a nosso ver, seja praticamente
inócua, como instrumento normativo, constituindo-se, muito mais, uma peça orientadora.

É preciso ressaltar que a Lei Agrícola possui, ainda, um complemento: a
denominada “Lei Agrícola II”. Trata-se da Lei nº 8.174, de 30 de janeiro de 1991, que decorre da
Medida Provisória nº 293, de 1991,  editada poucos dias após a sanção da Lei nº 8.171, de 1991,
para, em parte, compensar o setor pelos vetos à lei principal. A Lei nº 8.174, de 1991, disciplinou
aspectos relativos às atribuições do CNPA, órgão ao qual restou apenas caráter consultivo;
instituiu a tributação compensatória nos produtos agrícolas importados; estabeleceu regras de
comercialização dos estoques públicos; e instituiu a equivalência-produto para alimentos básicos
produzidos por pequenos produtores.

2 - ALTERAÇÕES NA LEI AGRÍCOLA.

Ao longo dos anos, alterações de pequena monta têm sido feitas na Lei
Agrícola. Nenhuma dessas alterações foi capaz de fazer retornar a força e a amplitude pretendidas
quando de sua elaboração. As alterações são descritas, a seguir, resumidamente, na ordem
cronológica em que ocorreram.

2.1 - Lei nº 9.272, de 3 de maio de 1996:

Alterou os incisos do caput do art. 30 (Capítulo VIII - “Da Informação
Agrícola”), com a inserção de seis incisos novos, no lugar de incisos vetados, e a reinserção de um
inciso VI, com a mesma redação que havia sido vetada, conforme abaixo transcrito:

Art. 30. O Ministério da Agricultura e Reforma Agrária (Mara), integrado
com os Estados, o Distrito Federal, os Territórios e os Municípios, manterá um
sistema de informação agrícola ampla para divulgação de:

.......
V - cadastro, cartografia e solo das propriedades rurais;
VI - volume dos estoques públicos e privados, reguladores e estratégicos;

discriminados por produtos, tipos e localização;
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XIV - informações sobre doenças e pragas;
XV - indústria de produtos de origem vegetal e animal e de insumos;
XVI - classificação de produtos agropecuários;
XVII - inspeção de produtos e insumos;
XVIII - infratores das várias legislações relativas à agropecuária.

2.2 - Lei nº 9.712, de 20 de novembro de 1998:

Inseriu três artigos (27-A, 28-A e 29-A) no Capítulo VII (“Da Defesa
Agropecuária”) que havia sido inteiramente vetado. Com tais alterações, a Lei Agrícola passou a
apresentar disposições referentes à Defesa Agropecuária. Amparado no art. 28-A, o Poder
Executivo instituiu o SUASA – Sistema Unificado de Atenção à Saúde Agropecuária. Os textos
dos artigos introduzidos são os seguintes:

Art. 27-A. São objetivos da defesa agropecuária assegurar:
I – a sanidade das populações vegetais;
II – a saúde dos rebanhos animais;
III – a idoneidade dos insumos e dos serviços utilizados na agropecuária;
IV – a identidade e a segurança higiênico-sanitária e tecnológica dos produtos

agropecuários finais destinados aos consumidores.
§ 1o Na busca do atingimento dos objetivos referidos no caput, o Poder Público

desenvolverá, permanentemente, as seguintes atividades:
I – vigilância e defesa sanitária vegetal;
II – vigilância e defesa sanitária animal;
III – inspeção e classificação de produtos de origem vegetal, seus derivados,

subprodutos e resíduos de valor econômico;
IV – inspeção e classificação de produtos de origem animal, seus derivados,

subprodutos e resíduos de valor econômico;
V – fiscalização dos insumos e dos serviços usados nas atividades

agropecuárias.
§ 2o As atividades constantes do parágrafo anterior serão organizadas de forma

a garantir o cumprimento das legislações vigentes que tratem da defesa agropecuária e
dos compromissos internacionais firmados pela União.

Art. 28-A. Visando à promoção da saúde, as ações de vigilância e defesa
sanitária dos animais e dos vegetais serão organizadas, sob a coordenação do Poder
Público nas várias instâncias federativas e no âmbito de sua competência, em um
Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária, articulado, no que for
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atinente à saúde pública, com o Sistema Único de Saúde de que trata a Lei no 8.080,
de 19 de setembro de 1990, do qual participarão:

I – serviços e instituições oficiais;
II – produtores e trabalhadores rurais, suas associações e técnicos que lhes

prestam assistência;
III – órgãos de fiscalização das categorias profissionais diretamente vinculadas

à sanidade agropecuária;
IV – entidades gestoras de fundos organizados pelo setor privado para

complementar as ações públicas no campo da defesa agropecuária.
§ 1o A área municipal será considerada unidade geográfica básica para a

organização e o funcionamento dos serviços oficiais de sanidade agropecuária.
§ 2o A instância local do sistema unificado de atenção à sanidade agropecuária

dará, na sua jurisdição, plena atenção à sanidade, com a participação da comunidade
organizada, tratando especialmente das seguintes atividades:

I – cadastro das propriedades;
II – inventário das populações animais e vegetais;
III – controle de trânsito de animais e plantas;
IV – cadastro dos profissionais de sanidade atuantes;
V – cadastro das casas de comércio de produtos de uso agronômico e

veterinário;
VI – cadastro dos laboratórios de diagnósticos de doenças;
VII – inventário das doenças diagnosticadas;
VIII – execução de campanhas de controle de doenças;
IX – educação e vigilância sanitária;
X – participação em projetos de erradicação de doenças e pragas.
§ 3o Às instâncias intermediárias do Sistema Unificado de Atenção à

Sanidade Agropecuária competem as seguintes atividades:
I – vigilância do trânsito interestadual de plantas e animais;
II – coordenação das campanhas de controle e erradicação de pragas e doenças;
III – manutenção dos informes nosográficos;
IV – coordenação das ações de epidemiologia;
V – coordenação das ações de educação sanitária;
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VI – controle de rede de diagnóstico e dos profissionais de sanidade
credenciados.

§ 4o À instância central e superior do Sistema Unificado de Atenção à
Sanidade Agropecuária compete:

I – a vigilância de portos, aeroportos e postos de fronteira internacionais;
II – a fixação de normas referentes a campanhas de controle e erradicação de

pragas e doenças;
III – a aprovação dos métodos de diagnóstico e dos produtos de uso veterinário e

agronômico;
IV – a manutenção do sistema de informações epidemiológicas;
V – a avaliação das ações desenvolvidas nas instâncias locais e intermediárias

do sistema unificado de atenção à sanidade agropecuária;
VI – a representação do País nos fóruns internacionais que tratam da defesa

agropecuária;
VII – a realização de estudos de epidemiologia e de apoio ao desenvolvimento

do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária;
VIII – a cooperação técnica às outras instâncias do Sistema Unificado;
IX – o aprimoramento do Sistema Unificado;
X – a coordenação do Sistema Unificado;
XI – a manutenção do Código de Defesa Agropecuária.
§ 5o Integrarão o Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária

instituições gestoras de fundos organizados por entidades privadas para complementar
as ações públicas no campo da defesa agropecuária.

§ 6o As estratégias e políticas de promoção à sanidade e de vigilância serão
ecossistêmicas e descentralizadas, por tipo de problema sanitário, visando ao alcance de
áreas livres de pragas e doenças, conforme previsto em acordos e tratados internacionais
subscritos pelo País.

§ 7o Sempre que recomendado epidemiologicamente é prioritária a erradicação
das doenças e pragas, na estratégia de áreas livres.

Art. 29-A. A inspeção industrial e sanitária de produtos de origem vegetal e
animal, bem como a dos insumos agropecuários, será gerida de maneira que os
procedimentos e a organização da inspeção se faça por métodos universalizados e
aplicados eqüitativamente em todos os estabelecimentos inspecionados.

§ 1o Na inspeção poderá ser adotado o método de análise de riscos e pontos
críticos de controle.
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§ 2o Como parte do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária,
serão constituídos um sistema brasileiro de inspeção de produtos de origem vegetal e um
sistema brasileiro de inspeção de produtos de origem animal, bem como sistemas
específicos de inspeção para insumos usados na agropecuária.

2.3 - Lei nº 9.972, de 25 de maio de 2000:

Alterou a redação do art. 37 (Capítulo IX – “Da Produção, da
Comercialização, do Abastecimento e da Armazenagem”), retirando a obrigatoriedade de padronização,
fiscalização e classificação dos produtos vegetais, mantendo-os somente para os produtos de
origem animal, conforme transcrito abaixo. Importante lembrar que a padronização e
classificação de produtos vegetais está disciplinada em lei específica (Lei nº 9.972, de 25 de maio
de 2000).

Art. 37. É mantida, no território nacional, a exigência de padronização,
fiscalização e classificação de produtos animais, subprodutos e derivados e seus resíduos
de valor econômico, bem como dos produtos de origem animal destinados ao consumo e
à industrialização para o mercado interno e externo.

2.4 - Lei nº 10.228, de 29 de maio de 2001:

Inseriu, no Capítulo VI (“Da Proteção ao Meio Ambiente e da Conservação dos
Recursos Naturais”), um artigo que atribui obrigações ao Poder Público, relativas às áreas
desertificadas, a saber:

Art. 21-A. O Poder Público procederá à identificação, em todo o território
nacional, das áreas desertificadas, as quais somente poderão ser exploradas mediante a
adoção de adequado plano de manejo, com o emprego de tecnologias capazes de
interromper o processo de desertificação e de promover a recuperação dessas áreas.

§ 1o O Poder Público estabelecerá cadastros das áreas sujeitas a processos de
desertificação, em âmbito estadual ou municipal.

§ 2o O Poder Público, por intermédio dos órgãos competentes, promoverá a
pesquisa, a geração e a difusão de tecnologias capazes de suprir as condições expressas
neste artigo.

2.5 - Lei nº 10.246, de 2 de julho de 2001:

Deu nova redação, mais esclarecedora, acerca dos planos de safra e
planos plurianuais previstos na Lei Agrícola, ao introduzir um parágrafo único no art. 4º do
Capítulo I (“Dos Princípios Fundamentais”), determinando que os instrumentos de política agrícola
se orientem pelos planos plurianuais, e ao alterar a redação do § 3º do art. 8º, no Capítulo III (“Do
Planejamento Agrícola”), introduzindo conceitos a serem observados.
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Art. 4º ....
Parágrafo único. Os instrumentos de política agrícola deverão orientar-se pelos

planos plurianuais.
............
Art. 8°  .......
§ 3o Os planos de safra e os planos plurianuais, elaborados de acordo com os

instrumentos gerais de planejamento, considerarão o tipo de produto, fatores e
ecossistemas homogêneos, o planejamento das ações dos órgãos e entidades da
administração federal direta e indireta, as especificidades regionais e estaduais, de
acordo com a vocação agrícola e as necessidades diferenciadas de abastecimento,
formação de estoque e exportação.

2.6 - Lei nº 10.298, de 30 de outubro de 2001:

Modificou, no Capítulo I (“Dos Princípios Fundamentais”), o art. 3º, que
relaciona os “objetivos da política agrícola”. Foram inseridos quatro incisos relativos à sanidade animal
e vegetal e à inspeção de produtos e de insumos, e  um inciso de natureza econômica, a saber :

Art. 3° São objetivos da política agrícola:
.............
XIII – promover a saúde animal e a sanidade vegetal;
XIV – promover a idoneidade dos insumos e serviços empregados na

agricultura;
XV – assegurar a qualidade dos produtos de origem agropecuária, seus

derivados e resíduos de valor econômico;
XVI – promover a concorrência leal entre os agentes que atuam nos setores e a

proteção destes em relação a práticas desleais e a riscos de doenças e pragas exóticas no
País;

XVII – melhorar a renda e a qualidade de vida no meio rural.

2.7 - Lei nº 10.327, de 12 de dezembro de 2001:

Definiu as atribuições do Governo Federal no âmbito das ações
governamentais para o setor agrícola, nas várias esferas de governo, ao inserir, no Capítulo II
(“Da Organização Institucional”), art. 6º, um inciso II com a redação abaixo transcrita.

Art. 6° A ação governamental para o setor agrícola é organizada pela União,
Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios, cabendo:
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........................
II – ao Governo Federal a orientação normativa, as diretrizes nacionais e a

execução das atividades estabelecidas em lei.

2.8 - Lei nº 10.990, de 13 de dezembro de 2004:

Alterou a redação do art. 25 (Capítulo VI – “Da Proteção ao Meio Ambiente
e da Conservação dos Recursos Naturais”), para incluir as atividades apícolas entre aquelas para as quais
“o Poder Público implementará programas de estímulo”. Originalmente, este dispositivo somente
contemplava as atividades “criatórias de peixes e outros produtos de vida fluvial, lacustre ou marinha”. Com
a nova redação, o art. 25 restou da seguinte forma:

Art. 25. O Poder Público implementará programas de estímulo às atividades
de interesse econômico apícolas e criatórias de peixes e outros produtos de vida fluvial,
lacustre e marinha, visando ao incremento da oferta de alimentos e à preservação das
espécies animais e vegetais.

2.9 - Lei nº 11.718, de 20 de junho de 2008:

Esta Lei, que tem como objeto principal o contrato temporário de
trabalho rural e a previdência rural, introduz alterações no art. 48 da Lei Agrícola (Capítulo XIII –
“Do Crédito Rural”), para incluir, especificamente para agricultores familiares e empreendedores
familiares rurais, o financiamento de atividades não agrícolas (turismo, artesanato e assemelhados)
e de habitação rural, nos seguintes termos:

"Art. 48. ...................................................................................
§ 1º Quando destinado a agricultor familiar ou empreendedor familiar rural,

nos termos do art. 3o da Lei no 11.326, de 24 de julho de 2006, o crédito rural terá
por objetivo estimular a geração de renda e o melhor uso da mão-de-obra familiar, por
meio do financiamento de atividades e serviços rurais agropecuários e não
agropecuários, desde que desenvolvidos em estabelecimento rural ou áreas comunitárias
próximas, inclusive o turismo rural, a produção de artesanato e assemelhados.

§ 2º Quando destinado a agricultor familiar ou empreendedor familiar rural,
nos termos do art. 3o da Lei no 11.326, de 24 de julho de 2006, o crédito rural
poderá ser destinado à construção ou reforma de moradias no imóvel rural e em
pequenas comunidades rurais." (NR)

2.10 - Medida Provisória nº 432, de 27 de maio de 2008:

Esta Medida Provisória, editada para equacionar o endividamento
agropecuário, alterou a Lei Agrícola (em temas que não dizem respeito ao endividamento). Por
seu art. 36, inseriu parágrafo único no art. 48 da Lei Agrícola, com o mesmo texto do que foi
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introduzido pela Lei 11.718, de 2008 (acima comentada). Por este fato, tal dispositivo não poderá
constar na Lei que decorrer da Medida Provisória. De outra parte, ao inserir novo parágrafo ao
artigo 49 da Lei Agrícola, a Medida Provisória de que se trata permitiu que beneficiadores,
agroindústrias e cerealistas sejam beneficiados com crédito rural, conforme textos abaixo
transcritos. É de se notar, no entanto, que estas alterações na Lei Agrícola, conquanto já estejam
vigentes, ainda dependem, para sua vigência definitiva, da aprovação do Congresso Nacional,
dentro dos prazos constitucionais.

"Art. 48. ......................................................................................................
.......................................................................................................................
Parágrafo único. Quando destinado a agricultor familiar ou empreendedor

familiar rural, nos termos do art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, o
crédito rural terá por objetivo estimular a geração de renda e o melhor uso da mão-de-
obra familiar, por meio do financiamento de atividades e serviços rurais, agropecuários
e não agropecuários, desde que desenvolvidos em estabelecimento rural ou áreas
comunitárias próximas, inclusive o turismo rural, a produção de artesanato e
assemelhados." (NR)

"Art. 49. ......................................................................................................
.......................................................................................................................
§ 1º Podem ser beneficiários do crédito rural, quando necessário ao escoamento

da produção agropecuária, beneficiadores e agroindústrias que beneficiem ou
industrializem o produto, desde que comprovada a aquisição da matéria-prima
diretamente de produtores ou suas cooperativas, por preço não inferior ao mínimo
fixado ou ao adotado como base de cálculo do financiamento, e mediante deliberação e
disciplinamento do Conselho Monetário Nacional.

§ 2º Para efeito do § 1º, enquadram-se como beneficiadores os cerealistas que
exerçam, cumulativamente, as atividades de limpeza, padronização, armazenamento e
comercialização de produtos agrícolas." (NR)

3 - CONCLUSÃO

Estas são as alterações sofridas pela Lei Agrícola. Não há como dizer que
elas tenham feito retornar de forma integral a sua proposta original. Em realidade, estão longe
disto. Cabe a atenção no sentido de, na medida em que sejam necessários novos
aperfeiçoamentos legislativos no setor da agropecuária, sejam identificadas formas de
procederem-se tais alterações por inclusões na Lei Agrícola, de tal forma a, pouco a pouco, fazê-la
recuperar, pelo menos em parte, a idéia original. No entanto, permanecerão os óbices
constitucionais que impediram a concretização das maiores aspirações das lideranças
agropecuárias brasileiras de conformar uma lei única e ampla, que regulasse e orientasse o setor.


